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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBI


EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022
MUNICÍPIO DE ITACURUBI/RS

Processo Nº 025.2022
Tipo de Julgamento: Menor Preço
Abertura: Dia 11/02/2022
Horário: 09:00 horas
Local: Centro Administrativo/Setor de Licitações
PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, NO MUNICÍPIO DE ITACURUBI/RS
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITACURUBI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que na Prefeitura Municipal de Itacurubi/RS, situada na Rua Capitão Jaques Simon, nº 606, no Setor de Licitações, no dia e hora acima mencionados, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 019/2022, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando o fornecimento dos bens descritos no item 1, processando-se essa licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 040/2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
1 DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar, no Município de Itacurubi/RS, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC), em conformidade com a descrição contida no quadro abaixo e no ANEXO I.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR MÁXIMO POR KM RODADO

	01
	Serviço de transporte escolar  - Linha 01: com três viagens diárias, sendo:

a) Manhã: Cidade - Correias - Guedes- Cidade, com 39,553 Km;
b) Meio-dia: Cidade -Guedes- Correia- Cidade, com 40,627 Km;

c) Tarde: Cidade - Correias- Cidade, COM 31,555Km.

Conforme memorial e mapa em anexo, perfazendo uma distância total de 111,735 Km por dia letivo completo, em veículo regulamentado com até 15 anos de fabricação, com ar condicionado, com 24 lugares, profissional monitor para auxiliar o embarque e desembarque, e zelar pelas seguranças dos alunos durante todo o percurso e com rastreamento veicular com relatório do trajeto mensal que deverá estar anexado à NF da fatura.
(Conforme Termo de referência – Anexo I: Relação dos trajetos, Mapa dos trajetos, Planilha de custos, detalhamento do BDI e dos encargos sociais).
	5,14

	02
	Serviço de transporte escolar  - Linha 02: com três viagens diárias, sendo:
a) Manhã: Rn. dos Pavão - Duas Palmas- Cândida Vargas -Apicultura - Lopes - Belmonte - Cidade, com 76,210 Km;

b) Meio-dia: Cidade - Rn. dos Pavão - Belmonte - Lopes- Apicultura - Duas Palmas - Cidade, com 70,000 Km;

c) Tarde: Cidade -Duas Palmas - Rn dos Pavão, com 25,044 Km. conforme memorial e mapas em anexo, perfazendo uma distância total de 171,254 Km por dia letivo completo, em veículo regulamentado com até 15 anos de fabricação, com no mínimo 32 lugares para passageiros, com profissional monitor para auxiliar o embarque e desembarque, e zelar pela segurança dos alunos durante todo o percurso e com rastreamento veicular, com relatório do trajeto mensal que deverá estar anexado à NF da fatura.
(Conforme Termo de referência – Anexo I: Relação dos trajetos, Mapas dos trajetos, Planilha de custos, detalhamento do BDI e dos encargos sociais).
	5,22


1.2 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
ELEMENTO DA DESPESA: 339039
PROJETO DE ATIVIDADE: (2,022) 
CÓDIGO REDUZIDO: 0792
RECURSO: (0020) 
FONTE: MDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
ELEMENTO DA DESPESA: 339039
PROJETO DE ATIVIDADE: (2,022) 
CÓDIGO REDUZIDO: 0791
RECURSO: (1012) 
FONTE: Convênio Transp. Escolar Estado
DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
2.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, no dia da abertura dos envelopes, até trinta minutos antes da abertura dos mesmos, diretamente ou através de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

2.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.

2.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 2.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.
2.3 O credenciamento poderá ser efetuado da seguinte forma:
2.3.1 Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:

2.3.2 Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
2.3.3 Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial e de sociedade por ações;

2.3.4 Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 
2.3.5 Documento que conste expressamente os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

          2.3.6 Registro comercial, se empresa individual.
2.4 Se representada por procurador, deverá apresentar:

2.4.1 Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
2.4.2 Carta de credenciamento (modelo em anexo ao edital) outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

I - Em ambos os casos, o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
II – Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
2.5 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
2.6 A ausência de credenciamento implicará na apresentação da proposta escrita e será considerada como renúncia tácita ao direito de participar na sessão de lances e recorrer contra os atos do pregoeiro.
2.7 BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo em anexo ao edital).

2.7.1 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima.
2.8 DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. Deve ser entregue antes e separadamente dos envelopes (modelo em anexo ao edital).
2.9 É facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de licitação, devendo nesse caso, enviar em separado do envelope de Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação: a declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios e o contrato social/ estatuto/ ato constitutivo/ registro comercial conforme a constituição da empresa.

OBS.: Todos os documentos, exigidos para credenciamento, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião ou por Funcionário Público desta Administração pertencente à Comissão de Licitações e/ou Cadastro de Fornecedores. A autenticação por Funcionário Público desta Administração SOMENTE será realizada até trinta minutos antes do horário de abertura dos envelopes.

3 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de nº 1 e nº 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

	AO MUNICÍPIO DE ITACURUBI

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

RUA CAPITÃO JAQUES SIMON, 606

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
	AO MUNICÍPIO DE ITACURUBI

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

RUA CAPITÃO JAQUES SIMON, 606

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)


4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO - e nº 2 – DOCUMENTOS.
4.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
4.3 O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;

b) apresentar declaração de que cumprem os requisitos de habilitação (modelo em anexo ao edital) e;
c) comprovar a situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso.
5 PROPOSTA DE PREÇO:
5.1 A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico em folhas rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos em anexo ao edital, e deverá conter:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;
b) descrição do serviço ofertado, referências e demais dados técnicos; 

c) Preço: Deve ser indicado preço unitário por km rodado por linha/trajeto, com base nas Planilhas de Custo em anexo, indicado em moeda nacional, contendo, ainda, a descrição completa do serviço ofertado. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, BDI, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.
d) Planilha de custos;

e) Detalhamento do BDI;

f) Detalhamento dos encargos sociais.

g) Deve-se indicar qual o veículo cotado para cada item. Sendo que o mesmo veículo não pode ser apresentado para mais de um item.
I - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.
II – Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas.
6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
6.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.
6.2 Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das três melhores propostas, oferecerem novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

6.3 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora.

6.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.
6.6 É vedada a oferta de lances com vista ao empate.


6.6.1 A diferença entre cada lance será definida pelo Pregoeiro nunca superior a 5% do valor do menor preço cotado, pelas empresas.


6.6.2 O prazo máximo para a oferta de lances será definido pelo Pregoeiro nunca superior a 5 minutos para cada lance.

6.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste Edital.

6.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em planilha de custos (orçamento), decidindo motivadamente a respeito.

6.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
6.13 Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;


d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
I – Inserção na proposta que tenha por objetivo modificar, extinguir ou criar direitos da licitante ou do órgão licitador será tida como inexistente, aproveitando-se a proposta no que for compatível com o instrumento convocatório.
6.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

6.15 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5.1, deste edital.

6.15.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

6.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.
6.17 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarada vencedora do certame a licitante detentora da proposta originariamente de menor valor.
6.18 O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
6.19 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
6.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste Edital.

6.21 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7 DA HABILITAÇÃO
7.1 Para fins de habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE nº 02, os seguintes documentos de habilitação:

7.1.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002.
7.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de identidade;
b) Registro comercial no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);


b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Municipal do domicílio do licitante;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
          h) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT).
7.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com no máximo 60 (sessenta) dias antecedentes à data de abertura dos envelopes, se outro prazo não constar do documento.
            b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da Lei (com termo de abertura e de encerramento), que comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b.1 Se for necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador.

b.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
b.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:
a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.
b.4 Os documentos relativos ao subitem b.1 deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

b.5 A capacidade Financeira da Empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:


Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante

LC = --------------------------------

Passivo Circulante


Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

LC
 maior ou igual a 1 (um)

b.6 A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor do que 1 (um) no índice acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da documentação, Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para os itens que correspondem à sua proposta.

7.1.5 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: Declaração da Licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, assinada pelo representante legal da empresa.
7.1.6 DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO E PROFISSIONAIS: Declaração de disponibilidade dos veículos a serem utilizados nos serviços, bem como de profissional qualificado com carteira de habilitação no mínimo na categoria D e curso especializado para transporte escolar, e de profissional para atuar como monitor.
7.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
7.2.1 Caso algum dos documentos constantes no cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente ou anexá-lo como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

Observação I: Para as empresas que realizaram o credenciamento, esclarecemos que os documentos já apresentados no credenciamento não precisam ser apresentados novamente no envelope de habilitação.
Observação II: Os documentos referentes à habilitação, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião ou por Funcionário Público desta Administração pertencente à Comissão de Licitações e/ou Cadastro de Fornecedores. Quando o certificado/certidão for emitido via internet sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela rede de comunicação internet, ou junto ao órgão emissor. A autenticação por Funcionário Público desta Administração SOMENTE será realizada até trinta minutos antes da abertura dos envelopes.
7.3 Habilitação condicionada
I – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa beneficiada pela Lei nº 11.488, de 2007, a habilitação ficará condicionada a regularização posterior.

II – Declarada vencedora do certame, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

III – A prorrogação do prazo por mais 5 (cinco) dias úteis fica condicionada à solicitação da licitante por escrito e mediante justificativa aceita pela Administração.
7.3.2 A não regularização da documentação, no prazo fixado neste item implicará na inabilitação da licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital.
7.4 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de validade da proposta, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope e seu conteúdo.

8 DA ADJUDICAÇÃO
8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.
9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, está terá o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso.

9.2 Constarão na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
9.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.
9.5 Os recursos deverão ser apresentados, nos respectivos prazos, ao Setor de Licitações do município, durante o horário de expediente (das 7 h às 13 h), podendo ser apresentados presencialmente ou enviados para o e-mail do setor (licitacoes.itacurubi@gmail.com).
10 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
10.1 DA ASSINATURA DO CONTRATO

10.1.1 Esgotados todos os prazos recursais e após a homologação, a Administração convocará o vencedor, que terá o prazo de 05 (cinco) dias para assinar o Contrato, sob pena de decair do Direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital e no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.
10.1.2 Se, dentro do prazo, o licitante vencedor não assinar o Contrato, a Administração convocará os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, INCLUSIVE quanto aos preços ou, então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ao licitante desistente.

10.1.3 O licitante deve apresentar no ato da assinatura do Contrato os seguintes documentos:
a) Autorização para circular nas vias emitida pelo Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, observada a data de validade;
b) Indicação dos profissionais que atuarão nos veículos, sendo:

b.1) Motorista, que satisfaça as exigências previstas nos Arts. 138 e 329 do CTB:

1) cópia da carteira de identidade;

2) cópia da CNH;
3) relação das infrações expedida pelo CFC;
4) cópia do curso especializado de condução de veículos de transporte de escolares, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
5) negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos.
b.2) Monitor:
1) cópia da carteira de identidade ou outro documento de identificação equivalente;
2) negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos.
c) Documentação do veículo para o cumprimento do objeto deste edital, sendo que o veículo deverá ter no máximo 15 anos, contados do ano de fabricação do mesmo.

c.1) Deverá ser apresentado o licenciamento, com validade em dia, do veículo a ser utilizado, sendo que o mesmo deve ser em nome da empresa, ou se em nome de terceiro apresentar também o contrato de locação e demais exigências da lei para transporte escolar.
d) Laudo mecânico e ART do veículo, emitidos por profissional devidamente habilitado e inscrito no CREA/RS, atestando que os veículos a serem utilizados nos serviços estão em condições de realizar o transporte escolar.
10.1.4 A vigência do contrato corresponderá à duração do Ano Letivo de 2022, conforme calendário escolar, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses.
10.1.5 O início dos serviços de transporte do presente edital será no início do período letivo e após assinatura do contrato
10.2 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
10.2.1 Constarão no Termo do Contrato, no mínimo, as seguintes obrigações do contratado e da contratante:
O contratado deverá, durante toda execução do Contrato:
a) Executar o serviço de modo satisfatório, conforme o modo e tempo convencionados, efetuando o transporte com cuidado, exatidão, segurança e presteza, segundo as determinações da Prefeitura.
b) Responder aos danos causados aos transportados, excluindo Caso Fortuito e a Força Maior;
c) Responsabilizar-se pelos prejuízos aos escolares, em virtude de omissão ou atraso dos transportes;
d) Caso haja a substituição do veículo, do motorista ou do monitor, a mesma deverá ser realizada mediante autorização prévia do Município;
d.1) Para substituição do motorista ou do monitor deverá ser apresentada a documentação solicitada na letra ‘b’ do item 10.1.3, além de os mesmos cumprirem as exigências já solicitadas anteriormente no contrato;

d.2) Para substituição do veículo deve ser apresentada a documentação solicitada na letra ‘c’ do item 10.1.3 e laudo mecânico e ART, emitidos por profissional devidamente habilitado e inscrito no CREA/RS, atestando que o veículo a ser utilizado está em condições de realizar o transporte escolar. O mesmo deve cumprir as demais obrigações que constam anteriormente no contrato.

e) Iniciar os serviços obedecendo ao Calendário Escolar;
f) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo;
g) Cumprir as Portarias e Resoluções do Município;
h) Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança;
i) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presente Licitação, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;
j) Efetuar, com rigorosa pontualidade, os recolhimentos legais, de seus empregados, devendo responder por tais encargos;
k) Adequar os veículos a serem utilizados no transporte escolar às determinações do Código de Trânsito Brasileiro, principalmente as exigências de possuir:
k.1. autorização para circular nas vias emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito do Estado. Considerando a data de validade do documento, o mesmo deverá ser apresentado sempre que vencido o anterior;
k.2. registro como veículo de passageiros;
k.3. inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
k.4. pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta) cm de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o seguinte dizer: “ESCOLAR” , em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
k.5. equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
k.6. lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
k.7. cintos de segurança em número igual à lotação;
k.8. outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.
l) Adequar os motoristas a serem utilizados no transporte escolar às determinações do Código de Trânsito Brasileiro, principalmente as exigências de possuir:
l.1. ter idade superior a vinte e um anos;
l.2. ser habilitado na categoria D ou E;
l.3. não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;
l.4. ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
l.5. apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos.
m) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
A contratante deverá:


a) Pagar pontualmente o contratado pela execução do contrato;


b) Fiscalizar a realização do serviço, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial e total do contrato;


c) Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do presente pelo contratado.


d) Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação das condições de execução do Transporte Escolar, visando melhor adequar tecnicamente a prestação do serviço aos seus objetivos, ou, ainda, quando necessária a alteração do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do seu objeto.
10.3 Constarão, ainda, do Termo de Contrato, os motivos de cassação da delegação, independente da conclusão do prazo, por:


a) Manifesta deficiência do serviço;


b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;


c) Falta grave a Juízo do Município;
          d) Abandono total ou parcial do serviço;


e) Falência ou insolvência;


f) Não der início às atividades no prazo previsto;


g) Ficar cabalmente demonstrado ser antieconômico o serviço permitido.
10.4 Constará do contrato, por fim, o nome do Motorista indicado, apto e habilitado a prestar os serviços, e do monitor indicado, sendo observadas: a letra ‘b’ do item 10.1.3 e a letra ‘d’ do item 10.2.1.

10.5 A fiscalização dos serviços prestados pela vencedora da presente licitação ficará a cargo do Município.
10.6 O Município poderá realizar vistoria no veículo que prestará os serviços, tendente a verificar a sua adequação frente ao Edital e ao Código de Trânsito Brasileiro, sempre que julgar necessário.

11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 O pagamento do serviço prestado será realizado mensalmente, em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao transporte escolar, após entrega da planilha mensal e demais documentos exigidos, compreendendo cada parcela o pagamento de todo o serviço de transporte realizado no período de 01 mês.
11.2 O pagamento mensal ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:
a) Nota Fiscal/Fatura, no valor correspondente ao serviço prestado no período de execução;

b) Relatório do rastreamento veicular do trajeto mensal realizado no período a ser pago;

c) Folha de pagamento específica referente à atividade realizada (folha de pagamento ou pró-labore);
d) Cópia do comprovante de pagamento da DAS (optante simples nacional) ou DARF (presumido lucro real);

e) Cópia da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) com protocolo de envio;

f) Cópia dos comprovantes de pagamento FGTS;

g) Cópia do comprovante de pagamento da GPS - INSS (Guia da Previdência Social).

Observação: Sempre deverão ser observadas as datas de pagamentos dos impostos, haja vista que devem ser apresentados os comprovantes pagos da última competência, caso a competência atual ainda não esteja vencida.

11.3 A administração poderá reter no pagamento o valor equivalente à multa aplicada ao contratado, prevista no item 13, desde que a decisão condenatória tenha transitado em julgado administrativamente.
11.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
11.5 Serão processadas as retenções referentes ao IRRF, de acordo com o previsto na IN RFB nº 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 95/2021.
11.6 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria.
12 DO REAJUSTAMENTO
12.1 O reajustamento do preço, com o objetivo de manter o equilíbrio econômico financeiro da prestação do serviço, dar-se-á por determinação da Administração, mediante solicitação e justificativa do interessado, após observada a legislação federal que rege a matéria;

12.2 O reajustamento por preço do km (quilômetro) será anual, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) ou pelo que o substituir em caso de extinção.

13 DAS PENALIDADES
13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

           a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
           b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

           c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
           d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

           e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

           f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

         g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

         h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.
13.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
13.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Itacurubi, Setor de Licitações, sito na Rua Capitão Jaques Simon, 606, ou pelos fones/fax: (55) 3366-1085/ 3366-1100, no horário compreendido entre as 7:00 e 13:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

14.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Setor de Licitações desta prefeitura.

14.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste Edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

14.4 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail, e os números de fax e/ou telefone.
14.5 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
14.6 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Itacurubi, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.

14.7 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Santiago, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
14.8 São anexos deste Edital:

ANEXO I – Termo de referência das Linhas 01 e 02: Relação dos trajetos, Mapas dos trajetos, Planilha de custos, detalhamento do BDI e dos encargos sociais; ANEXO II - Modelo de proposta de preços; ANEXO III - Modelo de credenciamento; ANEXO IV - Modelo de declaração em atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002; ANEXO V - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; ANEXO VI - Modelo de declaração que não emprega menores de idade; ANEXO VII – Modelo de declaração de idoneidade e ANEXO VIII – Minuta de contrato. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBI, 28 DE JANEIRO DE 2022.
GELSO DOS SANTOS SOARES
PREFEITO MUNICIPAL
	Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em:______/______/_______
_______________________
Assessor Jurídico


ANEXO I
 TERMO DE REFERÊNCIA
LINHA 01: Relação dos trajetos, Mapas dos trajetos, Planilha de custos, detalhamento do BDI e dos encargos sociais
LINHA 02: Relação dos trajetos, Mapas dos trajetos, Planilha de custos, detalhamento do BDI e dos encargos sociais
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS


A empresa _________________________, CNPJ: _____________, com sede na ________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº ___/2022, declara a sua Proposta de Preço para o serviço de................., para a Prefeitura de ................, nos seguintes termos:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR POR KM RODADO

	01
	
	

	02
	
	

	03
	
	

	...
	
	


Prazo de entrega do bem:

Telefones/fax para contato:

E-mail: 

Dados responsável pela assinatura do contrato:
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no Edital.
_________, _____ de ___________ de 2022.




_________________________________

                                      (Assinatura do responsável pela empresa)
ANEXO III
MODELO DE CREDENCIAMENTO


Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da cédula de identidade nº ____________ e do CPF nº _____________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Itacurubi, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob o nº ____/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ________________, CNPJ nº _____________, bem como formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.





Local e data.





__________________





Assinatura do (s) dirigente(s) da empresa





(Firma reconhecida)





__________________





Nome do dirigente da empresa


Obs.:


1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.


2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, a empresa _____________________, CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________________, portador da Carteira de Identidade nº. _______________, CPF nº. ______________, DECLARA que:

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Pregão Presencial nº ___/20__.

_________________, de _______________ de 2022.
_______________________________________________

(Representante legal)

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE*

                           (NOME DA EMPRESA -CNPJ -ENDEREÇO -TELEFONE)

                              (a ser entregue a Pregoeira quando do credenciamento)

(nome/razão social) _______, inscrita no CNPJ nº _______,por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ___________, portador(a)da Carteira de Identidade nº___ e do CPF nº______, DECLARA, para fins do disposto no subitem no Edital do Pregão nº ___/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

(Local e Data)
___________________________________________

Representante legal

___________________________________________

Contador

CRC
ANEXO VI
D E C L A R A Ç Ã O

............................................................, inscrito no CNPJ n.º___________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ...................................................portador(a) da Carteira de Identidade n.º............................e do CPF n.º ............................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999  que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

 (Cidade/dd/mm/aa)

.........................................................................

(Representante legal)

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2022, que a empresa _____________________, inscrita no CNPJ ____________________, não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

_________________, de _______________ de 2022.
_______________________________________________

(Representante legal)

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Pelo presente instrumento particular de contrato para a prestação de serviço de ________________________, as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE ITACURUBI-RS, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ 91.573.048/0001-44, com sede a Rua Capitão Jaques Simon, nº 16, Estado do Rio Grande do Sul, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. GELSO DOS SANTOS SOARES, denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa __________, denominada CONTRATADA, afeitos às disposições da Lei n.º 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº  2201/2009, de 23 de Dezembro de 2009, Lei complementar 123/2006, Decreto Municipal 040/2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e atendendo ao Edital do Pregão Presencial Nº ___/2022, têm entre si, certas e ajustadas as seguintes Cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de ____________, pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do seguinte elemento de despesa: ________________
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$______ para o _________

O pagamento do serviço prestado será realizado mensalmente, em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao transporte escolar, após entrega da planilha mensal e demais documentos exigidos, compreendendo cada parcela o pagamento de todo o serviço de transporte realizado no período de 01 mês.

1. O pagamento mensal ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:
a) Nota Fiscal/Fatura, no valor correspondente ao serviço prestado no período de execução;

b) Relatório do rastreamento veicular do trajeto mensal realizado no período a ser pago;

c) Folha de pagamento específica referente à atividade realizada (folha de pagamento ou pró-labore);
d) Cópia do comprovante de pagamento da DAS (optante simples nacional) ou DARF (presumido lucro real);

e) Cópia da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) com protocolo de envio;

f) Cópia dos comprovantes de pagamento FGTS;

g) Cópia do comprovante de pagamento da GPS - INSS (Guia da Previdência Social).

Observação: Sempre deverão ser observadas as datas de pagamentos dos impostos, haja vista que devem ser apresentados os comprovantes pagos da última competência, caso a competência atual ainda não esteja vencida.

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
Serão processadas as retenções referentes ao IRRF, de acordo com o previsto na IN RFB nº 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 95/2021.
Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS
A vigência do presente contrato corresponderá à __________________________________.
CLÁUSULA QUINTA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, II, letra “d”, da Lei n.º 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Os serviços deverão ser executados de acordo com o edital e seus anexos.
a) O transporte escolar da linha ____ será realizado pelo veículo: _____________________

b) Ficam definidos os seguintes profissionais para atuarem nos veículos da linha ____:

Motorista: _________________________________________________________________

Monitor: ___________________________________________________________________
CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES

Pelo inadimplemento das obrigações nas condições determinadas pela contratante, a contratada, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.
Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.
As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
1. Dos Direitos

Constituem direitos da CONTRATANTE que o serviço objeto deste contrato seja executado nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2. Das Obrigações

O contratado deverá, durante toda execução do Contrato:
a) Executar o serviço de modo satisfatório, conforme o modo e tempo convencionados, efetuando o transporte com cuidado, exatidão, segurança e presteza, segundo as determinações da Prefeitura.
b) Responder aos danos causados aos transportados, excluindo Caso Fortuito e a Força Maior;
c) Responsabilizar-se pelos prejuízos aos escolares, em virtude de omissão ou atraso dos transportes;
d) Caso haja a substituição do veículo, do motorista ou do monitor, a mesma deverá ser realizada mediante autorização prévia do Município;
d.1) Para substituição do motorista ou do monitor deverá ser apresentada a documentação solicitada na letra ‘b’ do item 10.1.3, além de os mesmos cumprirem as exigências já solicitadas anteriormente no contrato;

d.2) Para substituição do veículo deve ser apresentada a documentação solicitada na letra ‘c’ do item 10.1.3 e laudo mecânico e ART, emitidos por profissional devidamente habilitado e inscrito no CREA/RS, atestando que o veículo a ser utilizado está em condições de realizar o transporte escolar. O mesmo deve cumprir as demais obrigações que constam anteriormente no contrato.

e) Iniciar os serviços obedecendo ao Calendário Escolar;
f) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo;
g) Cumprir as Portarias e Resoluções do Município;
h) Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança;
i) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presente Licitação, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;
j) Efetuar, com rigorosa pontualidade, os recolhimentos legais, de seus empregados, devendo responder por tais encargos;
k) Adequar os veículos a serem utilizados no transporte escolar às determinações do Código de Trânsito Brasileiro, principalmente as exigências de possuir:
k.1. autorização para circular nas vias emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito do Estado. Considerando a data de validade do documento, o mesmo deverá ser apresentado sempre que vencido o anterior;
k.2. registro como veículo de passageiros;
k.3. inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
k.4. pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta) cm de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o seguinte dizer: “ESCOLAR” , em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
k.5. equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
k.6. lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
k.7. cintos de segurança em número igual à lotação;
k.8. outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.
l) Adequar os motoristas a serem utilizados no transporte escolar às determinações do Código de Trânsito Brasileiro, principalmente as exigências de possuir:
l.1. ter idade superior a vinte e um anos;
l.2. ser habilitado na categoria D ou E;
l.3. não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;
l.4. ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
l.5. apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos.
m) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
A contratante deverá:


a) Pagar pontualmente o contratado pela execução do contrato;


b) Fiscalizar a realização do serviço, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial e total do contrato;


c) Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do presente pelo contratado.


d) Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação das condições de execução do Transporte Escolar, visando melhor adequar tecnicamente a prestação do serviço aos seus objetivos, ou, ainda, quando necessária a alteração do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do seu objeto.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do art. 77, segundo os motivos elencados no art. 78 e nos modos previstos no art. 79, acarretando as consequências do art. 80, todos da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e ainda por: 

a) Manifesta deficiência do serviço;


b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;


c) Falta grave a Juízo do Município;
          d) Abandono total ou parcial do serviço;


e) Falência ou insolvência;


f) Não der início às atividades no prazo previsto;


g) Ficar cabalmente demonstrado ser antieconômico o serviço permitido.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

É facultada ao CONTRATANTE a alteração unilateral do presente contrato, em atenção a salvaguarda do interesse público, desde que sejam resguardados os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente contrato caberá a/ao _____________________.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Santiago-RS para a dirimir quaisquer dúvidas que surjam em razão do presente ajuste.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente termo, que vai lavrado em duas vias de igual teor e forma corroborados por duas testemunhas.
Itacurubi, ------------ de --------------- de 2022.
      GELSO DOS SANTOS SOARES                             EMPRESA:

             PREFEITO MUNICIPAL                                         CNPJ Nº 

       CONTRATANTE



        CONTRATADA


Testemunhas: ___________________  

                        ___________________
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